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ESTADO  DA  PARAIBA

Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz
Av.  Fundador Saraiva Leão,192 -Centro -CNPJ/MF 01.612.692/0001-91

Lei n°.  509/2025

Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal
para  atender  às  necessidades  por tempo  limitado
de  excepcional  interesse  público,  nos  termos  do
incíso lx,  do artigo 37 da Consti.tuíção Federal e dá
outras providências.

A  Prefeita  Municipal  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz,   no  uso  de  suas
atn.buíções legais faz saber que o Poder Lesislativo Munícípal aprovou o Projeto de Lei
e que ele sanciona a segui.nte Lei:

Artigo  i°  -Para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
públi.co, fica c> Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a contratação de pessoal
por tempo determinado.

Artigo 2°  - Define-se como situação de urgência os seguintes casos:

1  -a não existência de concursados aprovados nas funções especificadas;
ll-cargos não previstos e vagas ínsuficientes na estrutura adminístratíva;

111  -li.cença gestante,  licença  paternídade e auxilio doença;
lv -  licença sem vencimentos e readaptação de função;
V - férias de cargos em comissão e efetivos;
Vl  -implantação de novos servíços ou programas;
Vll  -ljcença para aperfei.çoamento.

Vlll -nomeação de servidor efetivo em cargo comissi.onado ou em função

gratificada.

Parágrafo    2°    -    0   instrumento   do   contrato   temporário    deverá    conter
necessariamente o cargo e a justificativa de contratação.

Parágrafo  3°  A  contratação  de  servidores  que  já  estejam  desempenhando  a
função prevista,  se dará sem interrupção dos servíços e consequente remuneração.

Artigo  3°  -  Todas  as  contratações  aqui  autorizadas  estão  fundamentadas  no
inciso  lx do  artigo  37 da  Constituíção  Federal,  inclusive  no caso especifi.co  desta  leí,
em  razão da necessidade da continuidade dos serviços públicos.

Artigo 4°  - 0 pessoal contratado nos termos desta Leí não poderá:

1   -   receber   atribuições,   funções   ou   encargos   não   previstos   no   respectivo
contrato,  nem  ser colocado  à  disposição de  outro  órgão ou  entidade,  salvo  se  existir
convênio firmado entre o outro órgão ou entidade com a edilidade;

11  - ser nomeado ou designado,  ainda que a título precán.o ou em substituição,
para o exercício de cargo em comíssão ou função de confiança.

Artigo 5°  -0 contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á:

I - pelo término do prazo contratual;
11  -a  pedido do contratado;

111  -  por  conveníência  da  administração,  a  juízo  da  autoridade  que  proceder  a
contratação;

lv - quando o contratado incorrer em falta disciplinar. cÜ



§  1°  -A  exti.nção do contrato,  em  razão  do i.nciso  11  e  111,  deste  artigo,  deverá  ser•comunícado pelas partes que der on.gem, com antecedênci.a mi'nima de 05 (cinco) dias,

`           sob pena de indenização equivalente ao mês de trabalho.

§ 2° - A extinção do contratado, em razão do ínciso lv,  deste artígo,  não caberá ao
contratado qualquer tipo de  ressarcjmento e/ou indenização.

Artigo  6°  -  Aplicar-se-á  ao  pessoal  contratado  nos  termos  desta  Lei,   as  regras
estabeleci.das  no  respectivo  contrato  e  no  que  couber,  as  normas  ínsjtas  no  regime
Jur]'dico Único dos servidores  públicos municipais.

Artigo  7°  -  0  pessoal  contratado  poderá,  a  critério  da  admínistração  municipal,
prestar serviços em  qualquer  unidade da administração  pública  municipal,  dentro  do
tern.tório do munici'pio.

Artigo  8°  -  0  pessoal  contratado  por  força  da  presente  Lei,  serão  vinculados  ao
Regime  Gerat de  Previdênci.a Social.

Artjgo  9°  -As contratações a que se  refere esta  Lei.  vígorarão até  a  data  de  31  de
dezembro de 2025,  podendo os contratos serem renovados,  com apresentação de nova
justificativa.   Os   contratos   também   poderão   ser   rescindidos   unilateratmente,   por
conveniêncja admi.nistrativa a qualquer tempo.

§  i°  -Nas  contratações  de  que trata  a  presente  Lei,  serão  observados  os  padrões
de  vencimentos  do   plano  de  carreira  do  Poder   Executivo  Municipal,   salvo  acordo
firmado entre as partes.

§    2°    -    Terá    direito   o    servidor   contratado   ao    ressarcimento   do    trabalho
extraordinário,  nos mesmos termos e percentuais do  pagamento efetuado ao servidor
efetivo.

§  3°  -  As  contratações  serão  feitas  por  tempo  determinado,  por  pen'odo  de  seis
meses,  podendo ser prorrogados por um  único pen`odo.

Artigo  10 -As despesas decorrentes da execução da  presente  Leí  serão suportadas
pelas     dotações    orçamentárías     próprias,     consignadas    no    orçamento    vigente,
suplementadas se necessán-o.

Artígo   11   -Esta  Lei   entrará  em  vigor  na  data  de  sua   publicação  com  efeitos
retroativos de 02 de janeiro de 2025.

Artigo  12 -  Revogam-se as disposições em contrário.

Pref.  Mun.  de São José do Brejo do Cruz/PB.

Gabinete da Prefeíta, em 23 de janeiro de 2025.
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